
CÂMARAMUNICIPALDEANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSODO SUL
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PROJETODECRETODOLEGISLATIVO NO001/2007.

Erzunintn a
Finanças e

cc

Encaminhoacomissão deLegislae:f
Ju •ça e
2

Dispõe sobre Sistema de Diárias dos
Funcionários do Poder Legislativo
Municipal de Angélica e dá outras
providências.

AMesaDiretoradaCâmaraMunicipaldeAngélica,EstadodeMatoGrossodoSul,
nousodesuasatribuiçõeslegais,submeteàapreciaçãodo PlenáriooseguinteProjetode
Lei...

Artigo10-FicaEstipuladoo ValordasdiáriasdosFuncionáriosdaCâmara de
Angélica-MS.

Artigo20-O valordadiáriadosfuncionáriosdaCâmaraMunicipalseráde
(centoesetenta)reaisoquecorresponde50%(cinqüenta cento)dadiáriados
Vereadores.

Artigo30- EstaLeientraráemvigornadatadesuapublicação,revogadasas em

Angélica, em 26

Denis Renato Da

Ivo Ferreira dos Santos
Vice-presid

Fra

em

de2 7.

APRO

' J 
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PROJETO DECRETO DO LEGISLATIVO Nº 001/2007. 
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Encaminho a comi·ssio de 
f inar,ças e Orçamel'ltos 
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Sistema de Diárias dos 
do Poder Legislativo 
Angélica e dá outras 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angélica, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação do Plenário o seguinte Projeto de Lei ... 

Artigo 1° - Fica Estipulado o Valor das diárias dos Funcionários da Câmara Municipal de 
Angélica-MS. 

Artigo 2° - O valor da diária dos funcionários da Câmara Municipal será de R$=170,00 
(cento e setenta) reais o que corresponde 50 % (cinqüenta por cento) da diária dos 
Vereadores. 

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 




